
SERVIDO PfBI.KO FEDERAI
CONSFLHO REGIONAL DK KViKXHARlA K AGRONOMIA

DO RIO GrtANDK DO NORTE

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 030/2013

Tercei r 3 Termo Aditivo ao Contrato de prestação de
serviços de conexão IP dedicado que entre si fazem
o Conselho Regional ae Engenharia e Agronomia do
Rio Grande do Norte CREA-RN e a empresa
Interjato Serviços de Telecomunicações Ltda.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, por prazo
determinado., entre si celebram, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE - CREA/RN, inscrito no CNPJ sob o número
08.025.934/0001-90, com sede na Cidade do Natal/RN, a Avenida Senador Salgado Filho,
1840 - Lagoa Nova, neste ato representado por seu Presidente, MODESTO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO, portador da cédula de identidade n°. 163332/SSP/RN e do CPF ri°,
106.249.104-15, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista, residente e domiciliado nesta
capital, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa INTERJATO SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. com endereço na Rue Jornalista Djair Dantas Pereira de
Macedo, 1371, Lagoa Seca. Natai/*Nf CEP r.9.'?.2-.3/:, ,-scrito no CNPJ sob o número
07.387.503/0001-00, doravante denominada, CONTRATADA, neste ato representado pelo
Sócio-Diretor o Sr. Erich Rodrigues de Matos. ;:'tcf.:!eiro. c^ado, CPF n.° 813.063.504-68 e
RG .1.121.803-SSP/RN, residente e do.mr^cu,; - av A*2>™.o Pena, 1224, apto J301, Tiro!,
59020-265, Natal-RN, tendo em vista c, -j«sposto no Processo Administrativo n° PRO-
00069589/13, resolvem celebrar o presente T/;nio //li w -io Contrato de prestação de
serviços conexão IP dedicado na velocidade de 25 Mbps., corn base nas disposições do artigo
57, II da Lei n.c 8.666/93, elaborado em cor/crnnidade corr' a ̂  n-° 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as cláusulas e condições :>vyuintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l I. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do contrato em
epígrafe por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos do artigo
57. lida Lei n, ° 8.666/93.
1,2. A velocidade da conexão, após a asslnarura do preserve instrumento, passará a ser de
30 Mbps, sem alteração do valor contrati^-ií, nos termos da prooosta de renovação
apresentada pela Contratada, permanecendo ar- demais obrigações contratuais

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2,1, Pela execução dos serviços objeto do contrato er • • , o Contratam*1 pagará a
Contratada o valor mensal de R$ 5.968,00 (cinco mil novecentos t- sessenta e oito reais),
valor anual de R$ 71.616,00 (setenta e um n.:! seiscent-o* sse 5 . ea:s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMKNTÀRÍA

3.1. As despesas com a execução dos serviços objeto d^/,<í ;:optrf^ :;r;iO custeadas com
recursos alocados da dotação orçamentaria, t lê.mento de Despesas r:, • 1 '.. ..01.04.09.037
- Serviço de Internet e garantia através da Nota ue Empenho n° 627, de 23.13.20!.^,
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SERVIÇO PUBLICO KKUERAl .
CONSELHO REGIONAL DF. ENGENHARIA K AGROINOMIA

DO RIO GRANDE DO NORTE

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados
a partir de 25/11/2016 a 25/11/2017. Podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do
artigo 57 da Lei 8666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. Caberá ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte -
CREA-RN, por sua conta, a publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa
oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato Original e não alterados por este
instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito na presença das testemunhas abaixo.

Natal/RN, 24 de novembro de 2016.
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^/MODESTO FERREIRA DOS SANTOS FILHO
PRESIDENTE DO CREA/RN

CPF 106.249.104-15

Gerente de Gestão
Mat. 14218

•̂  ?v'Av. Senador Salgado Pilho, 1840
ÍV) ' lagoa Nova - Natal/RN
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